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Apresentação

O trigésimo CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI, aconteceu na cidade de Fortaleza,
capital do Ceará, nos dias 15, 16 e 17 de novembro de 2023. O evento foi realizado no Centro
Universitário Christus – Unichristus e contou com a miríade de juristas e aspirantes de todo
território nacional.

Como é praxe nos eventos organizados pelo Conpedi, durante os três dias, ocorreram diversos
grupos de trabalho de apresentação de artigos e variadores pôsteres expostos em uma sala
específica para esta modalidade no campus, além das festividades e dos momentos de
interação social oferecidos pela organização do evento. Ao final do evento, ocorreu a posse da
atual diretoria do Conpedi.

O grande tema do congresso, “ACESSO À JUSTIÇA, SOLUÇÃO DE LITÍGIOS E
DESENVOLVIMENTO” é de suma importância, sendo que os pôsteres apresentados na linha
de pesquisa “DIREITO E SAÚDE”, se preocuparam em discutir justamente o acesso das
pessoas que possuem menor poder aquisitivo à justiça brasileira, formas mais rápidas e
satisfatórias na composição de suas lides e analisaram como o papel dos Poderes da República
podem contribuir para o desenvolvimento da saúde, que é um direito de todos, em nosso país.
As discussões foram, todas elas, extremamente positivas

A íntegra de todos os pôsteres sobre “DIREITO E JUSTIÇA” pode ser encontrada na presente
publicação. Tenham todas e todos uma excelente leitura!

Marcelo Toffano

Fabrício Veiga Costa
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A CRISE ENFRENTADA PELO POVO YANOMAMI E A FALTA DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE E NUTRIÇÃO.

Mariana Teófilo Ferrari

Resumo
A Constituição Federal de 1988, com o intuito de assegurar o princípio da dignidade da
pessoa humana, conferiu posição de destaque aos chamados “direitos sociais” e, dentre eles, o
direito à saúde e à alimentação, contidos em seu art. 6°. Além disso, o art. 196 da CF/88
assegura que a saúde é um direito de todos e dever do Estado, sendo esse, então, o ponto de
partida para a garantia de uma vida digna a qualquer indivíduo. Em 1948 a Organização
Mundial da Saúde (OMS) definiu a saúde como “o estado do mais completo bem estar físico,
mental e social, e não apenas a ausência de enfermidade”. Traduzindo-se, então, no direito a
uma vida plena e sem privações. Este é, portanto, o princípio que norteia o Sistema Único de
Saúde (SUS), criado pela CF/88 e regulado pela Lei n° 8.080/90, o qual garante a toda a
população brasileira o direito à saúde universal e gratuita. No mesmo escopo, a Conferência
Internacional de Assistência Primária à Saúde, promovida pela OMS, foi realizada na cidade
de Alma Ata em 1978, e teve as desigualdades em saúde como tema em foco. Nesse contexto,
o inciso VII da Declaração de Alma Ata destacou que os cuidados primários de saúde
incluem, dentre outros, a promoção da distribuição de alimentos e da nutrição apropriada,
provisão adequada de água de boa qualidade e saneamento básico, imunização contra doenças
infecciosas e prevenção e controle de doenças localmente endêmicas. Entretanto, em que pese
sejam esses direitos de todos, conforme preconiza o texto constitucional, ao analisar a
conjuntura brasileira atual, surge a problemática abordada pela pesquisa: os grupos aos quais
essas prerrogativas não são garantidas de forma íntegra, como é o caso dos povos indígenas
Yanomami. Nessa perspectiva, a CF/88 cuidou de garantir aos povos originários a sua
integridade, de modo a preservar sua organização social, costumes, línguas, crenças e
tradições. Para além disso, a Carta Magna garante a posse e o usufruto exclusivo de suas
terras, legalmente demarcadas, bem como as riquezas em que nelas existem (art. 231, § 1° e
2°). Ademais, no afã de dar efetividade a esses mandamentos, legislações foram criadas a fim
de garantir, de forma pontual, a proteção às comunidades indígenas. Nesse sentido,
destacam-se: a Lei n° 5.371/1967, que institui a Fundação Nacional dos Povos Indígenas -
FUNAI; a Lei n° 6.001/1973, que dá origem ao Estatuto do índio e, de forma mais atual, a Lei
n° 14.600/2023, que cria o Ministério dos Povos Indígenas. Tais institutos são formas
encontradas pelo Estado Brasileiro de zelar pela integridade física, cultural e pelo bem estar
dos povos indígenas, garantindo também o direito a uma assistência em saúde de qualidade e
boas condições nutricionais, por meio da elaboração de políticas públicas. É dado destaque ao
povo indígena Yanomami, o qual vive numa região que corresponde a cerca de 9,6 milhões de
hectares, sendo considerada a maior terra indígena do mundo. Todavia, constantemente têm
seu território invadido em decorrência de atividades econômicas (muitas vezes, ilegais)
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realizadas na região. Dessa forma, problemas relacionados à doenças infectocontagiosas
(como a malária) e à insegurança alimentar (como a fome e a alta mortalidade infantil por
desnutrição) estão diretamente associados ao contato descuidado com o homem não indígena
aliado à falta de assistência por parte do Estado. Assim, ao abordar a efetivação dos direitos
fundamentais de saúde e nutrição do povo indígena Yanomami, o presente estudo objetiva
analisar os motivos pelos quais o direito à saúde e a uma alimentação adequada não são
assegurados de maneira satisfatória aos povos indígenas do Brasil, a fim de buscar subsídios
normativos para mitigar o problema observado. Nesse viés, criou-se o Distrito Sanitário
Especial Indígena (DSEI) Yanomami, composto por uma Casa de Saúde Indígena (CASAI),
Pólos Base e Unidades Básicas de Saúde Indígena (UBSI). No entanto, grandes são as
dificuldades enfrentadas pelos profissionais, como logística, o clima peculiar da região e a
distância entre as aldeias, em meio à selva amazônica, sendo necessário, muitas vezes, o uso
de aeronaves para alcançá-las. Por fim, o estudo propõe analisar, através da utilização de
pesquisa documental e do método hipotético-dedutivo, a problemática da insuficiência da
assistência à saúde e nutrição prestada ao povo indígena Yanomami, pois, apesar de já
existirem normativas que asseguram esses direitos e algumas políticas públicas previstas pelas
leis citadas, essas não estão sendo satisfatórias. Dessa forma, urge que seja dada atenção
necessária ao povo originário, e que sejam garantidos meios de refrear a crise de assistência
observada, efetivando os direitos fundamentais através do acesso à saúde e melhores
condições nutricionais de forma íntegra.

Palavras-chave: direito-a-saúde, nutrição, Yanomami
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